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REQUERIMENTO Nº ____________________/ 2024 
 

Formula apelo para que seja encaminhada manifestação 
desta Casa ao Exmo. Governador do Estado da Paraíba, o 
Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado da 
Segurança, o Sr. Jean Francisco Bezerra Nunes, para que 
instalem centrais de monitoramento com câmeras no 
município de Coremas 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 
Na forma do Regimento Interno - art. 117, XIX - desta Casa, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de envio de manifestação desta Casa ao Exmo. 
Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado 
da Segurança, o Sr. Jean Francisco Bezerra Nunes, para que instalem centrais de 
monitoramento com câmeras no município de Coremas 

 
 
 

A garantia da segurança da população é uma das funções essenciais do Estado, e sua 
importância é multifacetada, envolvendo aspectos legais, sociais e econômicos, os quais 
devem adotar e observar como parâmetro a proteção dos direitos fundamentais, 
estabilidade social, desenvolvimento econômico e prevenção e resolução de conflitos.  

 
Assim, o Estado deve, portanto, assegurar que a segurança seja garantida através de 

uma combinação de políticas eficazes, investimentos em segurança pública e justiça, e a 
promoção de um ambiente onde os direitos e deveres dos cidadãos sejam respeitados. Para 
cumprir esse dever, o Estado deve atuar de forma proativa, transparente e responsável, 
sempre buscando equilibrar a segurança com os direitos e liberdades individuais. 

 
Dessa forma, instalar centrais de monitoramento com câmeras representa uma medida 

essencial para garantir a segurança da população, bem como ajudar as equipes de segurança 
a vigiarem os espaços das cidades.  

 
Ante o exposto e na certeza que todos reconhecem a importância dessa medida, pede-

se aos pares que aprovem esta proposta.  
 

Plenário Deputado José Mariz, 20 de outubro de 2024 
 
 
 
 

- JÚNIOR ARAÚJO - 

Deputado Estadual 
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